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LEI

Aft. Í.o - Fica alterada a redação do Art. 50 da Lei no 1.I52de 10 de

setembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 50'A cesta básica, objeto deste programa, será composta pelos

seguintes produtos: 5 kg de farinha de trlgo, 2 pacotes de 1 kg de feijãq 5 kg de

açúcar, t kg de fubá, 5 kg de aroz, I kg de sa/, 2 latas de g00 ml de óleo

comestível, 2 pacotes de 400 g de bolacha, 2 barras de 4009 de sabão, 500 gramas

de caÉ, 2 pacotes de 400 g de leite em pó adoçado, 2 pacotes de 500 gramas de

macarrão parafuso tipo 1, 2 unidades de 500 ml de detergente lrquido para louças, 2
unidades de 90 gramas de creme dental, 2 unÌdades de 90 gramas de sabonete, I kg

de sabão em pó, I pacote de papel hÌgÍênÌco com B ro/os de 30 metros.".

Art. 20' Esta Leì entra em vigor na data de sua publicação.
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